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Alte r a a reda ção do parágrafo 2° do artigo 165 , 
da Lei Complementar n ° 56, de 24 de j ulho de 
1992 . 

O Pre fe i to Municipal de São José dos Campos fa z 
sabe r que a Câmara Municipal a prova e e l e sanciona e promulga a 
s e gu i nte lei complementar: 

Compleme nta r n° 56, 
seguinte redaçã o : 

Ar t . 1° . o parágrafo 2° do ar t igo 165 da Lei! I 
de 2 4 de j u lho de 1992, passa a vigorar com q 

"Pará g ra fo 2° . A aposentadoria por invalidez 
será precedida de licença para tra tament o de s aúde por per í odo nã0 
infe r ior a 24 (vinte e quatro mes e s) , ou determina da a partir da 
r e come ndaçã o do laudo médico-pericial , elaborado pela junta Médic a do 
Instituto de Previdência do Se rvi dor Municipal . 

Ar t . 2° . Esta l ei c omplementar entra em vigor 
na data de s ua publ ica ç ão, r e voga da s as di s pos ições em c ontrário . 

Pr efe itura Municipal de São J osé dos Campos , 03 
de j a neiro de 200 2 . 
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Iwao Kikko 
Secretário de As suntos J urídicos 
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Registrada na Divisão de Forma lização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídico s, aos três dias do mês de j a neiro do 
ano de dois mil e dois . 

PI : 07217 1-0/0 1 
062963-5/01. 
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